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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 191/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 

DA FAMÍLIA A SERVIDORA NEIDE APARECIDA GALVÃO DE 

DEUS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa da 

família a Servidora Neide Aparecida Galvão de Deus – Cargo: 

Servente, matrícula funcional nº 002125, tipo de vínculo: efetivo, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, de acordo com o 

requerimento protocolizado neste Órgão Público sob nº 5260/2023, de 

14 de setembro de 2023, pelo período de 17 (dezessete) dias a partir 

de 04/09/2023. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/09/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 10 de outubro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEIS 

Visando a correção de formatação da Lei Complementar Nº 082, de 05 

de outubro de 2023, publicada no Órgão Oficial Edição 2211, segue 

novamente o texto legal: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 082, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE 

CURSOS HÍDRICOS EM ÁREAS URBANAS CONSOLIDADAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fixa a largura da faixa da Área de Preservação Permanente 

de cursos hídricos naturais localizados em áreas urbanas consolidadas. 

 Art. 2º – Para efeitos do cumprimento desta Lei entende-se como áreas 

urbanas consolidadas aquelas que atendam aos seguintes critérios: 

 a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo Plano 

Diretor Municipal ou por lei municipal específica; 

 b) dispor de sistema viário implantado; 

 c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 

d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela 

existência de edificações residenciais, comerciais, industriais, 

institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços; 

 e) dispor de, no mínio, de 2 (dois) dos seguintes equipamentos de 

infraestrutura urbana implantados: 

 1. drenagem de águas pluviais; 

 2. esgotamento sanitário; 

 3. abastecimento de água potável; 

 4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e 

 5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

 Art. 3º – A largura da faixa marginal da Área de Preservação 

Permanente de cursos hídricos naturais localizados em área urbana 

consolidada, perenes e intermitentes, excluídos os efêmeros, passa a 

ser de 15 (quinze) metros em cada lado das margens. 

 Parágrafo único. A medição da largura da faixa marginal inicia-se na 

borda da calha do curso hídrico. 

 Art. 4º – A intervenção ou a supressão de vegetação nativa na Área de 

Preservação Permanente definida no Art. 3º desta lei somente ocorrerá 

nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental previstas na Lei Federal nº 12.651/2012. E em caso 

de vegetação em estágio secundário de regeneração deverá ser 

requerida junto ao IDAF. 

 § 1º – Não será permitida a ocupação de áreas consideradas com risco 

de desastres que possuam histórico de inundações; 

 § 2º – A autorização para intervenção ou supressão de vegetação 

prevista no caput deste artigo deverá considerar as diretrizes do Plano 

de Recursos Hídricos, do Plano de Bacia e do Plano Municipal de 

Saneamento Básico. 

 Art. 5º – As áreas urbanas consolidadas ao longo dos cursos hídricos 

naturais deverão ser mapeadas e regulamentadas por meio de Decreto 
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do Executivo, no prazo de até 180 dias após a publicação desta Lei, 

com aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

Saneamento. 

 Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 05 de outubro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

ID CidadES: 2023.071E0700001.10.0044 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 8666/93, 

na contratação da empresa especializada na revisão de 100 horas e 

manutenção do Maquinário RETROESCAVADEIRA XC870BR-I 

XCMG, Nº SÉRIE XUG08703TPPA01615, vinculados a Secretaria 

Municipal de Agricultura., o valor global da presente contratação é de 

R$ 5.874,06 (cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais e seis 

centavos), conforme planilha orçamentária presente no processo de 

licitação com protocolo nº 005550/2023.  

Vargem Alta, 10 de outubro de 2023. 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000206/2023 

 

ID: 2023.071E0700001.10.0044 

                                                    

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

CONTRATADO: CAMPO FORTE TRATORES E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 

REVISÃO DE 100 HORAS E MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO 

RETROESCAVADEIRA XC870BR-I XCMG, Nº SÉRIE 

XUG08703TPPA01615, VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA. 

VALOR: 5.874,06 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.088 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000000 

Ficha: 0000398 

PEÇAS: R$ 3.018,06 

Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.088 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00000 – Outros serviços de terceiros-

pessoas jurídica  

Fonte de Recurso: 150000000 

Ficha: 0000401 

Serviços: R$ 2.856,00 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

Vargem Alta, 10 de outubro de 2023. 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 071/2023 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 

07/03/2023, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 004/2023, 

de 05/04/2023, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

QUADRO GERAL 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

10 218 ANDREIA BAZONI 

DILLEN VIALLE 

 

Vargem Alta, 10 de outubro de 2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ADEMIR DEMARTINI 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 


